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3a. Reunião de Negociação

Data:       30/05/2007 – das 14:00 às  20:30 horas.

Local:      Sede da Empresa - Brasília

Representação da DATAPREV 

Márcio Luís Tavares Adriano
CGRT
Glinaldo Martins Oliveira

DEPE


Alba Valéria Finizola

CGRT


Ana Flávia Santezzi B. Andreuzza
DPE

Ary Follain Junior


CGIM


Representação dos Empregados

Telma Dantas



- FENADADOS

Edna Marli Oliveira 


- FENADADOS

Francisco Ribeiro de Araújo

- FENADADOS

Joselito da Silva 


- FENADADOS

Célio Stemback Barbosa

- SINDPD/RJ

Gustavo Dumas


- SINDPD/RJ

Luis Carlos França


- SINDADOS/BA

Ribamar Dantas


- SINDPD/SP

Abaitaguara do A. Gonçalves
- SINDPD/SP

Elisa Lorenzini


- OLT/URSP

Djalma
 Araújo
 Ferreira

- SINDPD/DF

José Carlos Mendes Fonseca
- OLT/NACIONAL

Roberto B. Mayolino


- OLT/DF
Clóvis Scherer


- Assessor Dieese -DF

Maria Cecília dos Santos

- ANED – DF

Pauta: Cláusulas Sindicais
Registro da DATAPREV

Dando continuidade às negociações e atendendo ao calendário estipulado, a Dataprev apresenta a seguir a contraproposta para as cláusulas sindicais do ACT 2007/2008. A Dataprev reconhece as conquistas que vêm ao encontro de sua política de gestão e reafirma que cada cláusula renovada ou aceita, representa o respeito que a empresa tem com a representação sindical da categoria de empregados em empresas de TI.
Capítulo VI – Das Representações
Cláusula – 54ª – Representação dos Empregados
Manter o texto atual, alterando apenas o segundo item do parágrafo segundo para a seguinte redação: “Ata de posse registrada em cartório (as atas de posse de OLTs estão dispensadas da apresentação do registro em cartório), previamente apresentada a Unidade da DATAPREV da localidade sede da entidade.”
Cláusula – 55ª – Organização por Local de Trabalho:
A empresa aceita a proposta de alteração do parágrafo único, aumentando o número de OLT no Estado da Paraíba passando de 01 para 02 membros.  Bem como, incluir os Estados do Ceará e Santa Catarina junto com São Paulo e Distrito Federal.

Cláusula – 56ª – Estabilidade
A DATAPREV propõe a manutenção do texto do ACT atual.
Cláusula – 57ª – Liberação de Representante
A DATAPREV propõe a manutenção do texto do ACT atual.
Cláusula – 58ª – Acesso de Representantes dos empregados às dependências da Empresa
A DATAPREV propõe a manutenção do texto do ACT atual.
Cláusula 59ª – Mensalidades
A DATAPREV aceita a proposta da FENADADOS de manutenção do texto do ACT  atual.
Cláusula 60ª – Contribuição de Fortalecimento Sindical
A DATAPREV propõe a manutenção do texto do ACT atual.
Registro da REPRESENTAÇÃO DOS EMPREGADOS

A Representação dos Trabalhadores apresentou à empresa, na reunião de hoje, o resultado de sua análise referente às cláusulas sociais.

Cláusula 6ª - CUMPRIMENTO DO ACORDO

A Representação dos Trabalhadores concorda com a manutenção da cláusula conforme ACT vigente.  

Cláusula 7ª - DEMOCRATIZAÇÃO DA INFORMAÇÃO  

A Representação dos Trabalhadores mantém a sua proposta
Cláusula 14ª - ADICIONAL NOTURNO

A Representação dos Trabalhadores mantém a sua proposta

16ª - HORAS EXTRAS 

A Representação dos Trabalhadores mantém a sua proposta

Cláusula 17ª - PESQUISAS SALARIAIS 

Contraproposta da Representação dos Trabalhadores:

A Dataprev compromete-se a realizar pesquisas salariais, sempre que considerar necessário.

Parágrafo Primeiro: A conclusão das tabulações e análises relacionadas à pesquisa salarial não poderá ultrapassar o prazo de 60 (sessenta) dias corridos a partir do recebimento pela Dataprev desta pesquisa.

Parágrafo Segundo: A Dataprev compromete-se a apresentar o resultado dos estudos relacionados a estas pesquisas à representação dos empregados, no prazo limite de 15 (quinze) dias corridos após a conclusão das tabulações e análises.

Parágrafo terceiro: a DATAPREV compromete-se a dar gratificação por titularidade e gratificação técnica aos empregados com salários defasados, conforme resultados da pesquisa realizada.

CAPITULO III – DOS BENEFÍCIOS 

Cláusula 22ª - ABONO DE SEIS DIAS 

A Representação dos Trabalhadores mantém a sua proposta

Cláusula 24ª - APOSENTADORIA 

A Representação dos Trabalhadores aceita a contraproposta da empresa.

Cláusula 27ª - LICENÇAS

A empresa aceitou parcialmente a proposta da Representação dos Trabalhadores, mantendo ACT vigente e acatando apenas os itens “ c e d “ ( acordado entre as partes ).

Cláusula 28ª - LICENÇA-PRÊMIO 

A Representação dos Trabalhadores mantém acordo vigente.

Cláusula 29ª - REEMBOLSO PRÉ-ESCOLA 
A Representação dos Trabalhadores mantém a sua proposta

Cláusula 30ª - REEMBOLSO ESCOLAR

A Representação dos Trabalhadores mantém a sua proposta

Cláusula 31ª - SEGURO DE VIDA EM GRUPO 

A Representação dos Trabalhadores mantém a sua proposta

Cláusula 32ª - VALE-TRANSPORTE 

A Representação dos Trabalhadores mantém a sua proposta

Cláusula 32ª A – AUXÍLIO COMBUSTÍVEL

A Representação dos Trabalhadores mantém a sua proposta

CAPÍTULO IV - DA ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 

Cláusula 35ª - ADVERTÊNCIA E SUSPENSÃO 

A Representação dos Trabalhadores aguarda proposta da empresa.

Cláusula 42ª - FÉRIAS 

A Representação dos Trabalhadores mantém a sua proposta

Cláusula 43ª - GARANTIA DE EMPREGO 

A Representação dos Trabalhadores mantém a sua proposta

Cláusula 44ª - HORÁRIO DE TRABALHO 

A Representação dos Trabalhadores mantém a sua proposta

Cláusula 46ª - RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 

A Representação dos Trabalhadores mantém a sua proposta,aguardando redação da empresa.

Cláusula 48ª - SUBSTITUIÇÃO

A Representação dos Trabalhadores mantém a  sua proposta

CAPÍTULO V - DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO E SAÚDE 

Cláusula 49ª - CONDIÇÕES DE TRABALHO 

A Representação dos Trabalhadores aguarda análise da empresa.
Cláusula 50ª - EXAME MÉDICO 

A Representação dos Trabalhadores mantém a sua proposta

Cláusula 53ª - SAÚDE 

A Representação dos Trabalhadores mantém a sua proposta

CAPÍTULO VII - DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 
Cláusula 61ª - ATUALIZAÇÃO DE NORMAS ADMINISTRATIVAS 

A Representação dos Trabalhadores mantém a sua proposta

Cláusula 62ª - DISCRIMINAÇÃO E ASSÉDIO SEXUAL E MORAL 

A Representação dos Trabalhadores mantém a sua proposta

Cláusula 64ª - UNIÃO CIVIL ESTÁVEL 

A Representação dos Trabalhadores remeteu para análise jurídica.

CLÁUSULAS NOVAS

A Representação dos Trabalhadores mantém todas as suas propostas.

REGISTRO DA REPRESENTAÇÃO DOS TRABALHADORES

Contraproposta - Cláusulas Sindicais:

Cláusula 57ª – Liberação de Representante: Desde que para o representante liberado, não haja prejuízo de salários e benefícios. 
Com relação aos quantitativos de liberações por estado, a representação dos trabalhadores irá formular uma contraproposta para a Empresa (item c).
Cláusula 58ª – Acesso de Representantes dos empregados às dependências da Empresa: Manter proposta, adequando o texto com o acréscimo: “ exceto nas áreas de segurança da empresa”;

Clausula  60ª – Contribuição de Fortalecimento Sindical: A representação concorda em manter o texto do ACT atual. 
A representação mantém suas propostas nas demais cláusulas e itens, preservando os parágrafos, caputs e alíneas do texto da pauta de reivindicações aqui não abordadas.

A Representação dos Trabalhadores reafirma sua frustração com a não apresentação da proposta financeira da Empresa, visto que as cláusulas econômicas sempre geram grande expectativa no conjunto dos trabalhadores.

Ressalta ainda que, decorridos mais de dois meses da entrega da pauta de reivindicações, espera-se que na reunião do dia 04 de junho de 2007 a Empresa apresente uma proposta digna, que atenda às reivindicações financeiras constantes da pauta.

Registro da DATAPREV

A DATAPREV recebe da representação dos empregados a avaliação da contraproposta apresentada pela empresa. Em relação às propostas não acatadas pela representação dos empregados, a Empresa reafirma e mantém a posição das propostas apresentadas, no entanto, irá analisar a possibilidade de avanços.
A empresa reitera que, segundo o calendário ajustado entre as partes, a apresentação das cláusulas de natureza econômica está prevista para a reunião agendada para dia 04 de junho de 2007.
Registro das Partes

 

Fica acordado o agendamento da próxima reunião de negociação para o dia 04 de junho, às 14 horas, em Brasília, para a discussão das cláusulas salariais.
Nada mais havendo a tratar, as partes firmam a presente ata em duas vias de igual teor e forma.
3a ATA070530
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